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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Mumcipal de Barra do Garças

T.F.TN" DE^q DE wQjhPJkO^ DE 2020.
Projeto de Lei 013/2020, de autoria do Vereador Ales^idro Matos do Nasciinento-PRB.

"Reconhece como relevante interesse

turístico/cultural do município de Barra do
Garças, MT o roteiro turístico Travessia do
Roncador e Travessia Serra Azul, c dá

outras providências.."

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO

DE MATO GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1® - É declarado de relevante interesse turístico/cultural do

município de Barra do Garças, MT, o roteiro turístico Travessia do Roncador e
Travessia Serra Azul.

Art. 2° - O roteiro turístico Travessia do Roncador e Travessia

Serra Azul fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do município de Barra
do Garças, MT.

Art. 3® - O roteiro será demarcado por voluntários e profissionais
do turismo de Barra do Garças.

Art. 4® - O roteii-o oficial descrito terá necessariamente que ter o

guiamento de profissionais Guias ou condutores de Turismo.

Art. 5® - Haverá um roteiro alternativo pela BR 070 pra
camiiilieiros que desejem caminhar sem acompanhamento profissional.

Art. 6® - O traçado do roteiro está marcado em imagem que segue

em anexo.

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8® - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS
Prefeito Municipal
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